PARECER Nº   1578, DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 1175, de 2003

De iniciativa do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe objetiva determinar que a emissão de notas fiscais de vendas seja realizada pelas empresas com talonário próprio da loja ou depósito, do Município em que tenha se efetivado a venda das mercadorias.

A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico.

Não tendo a Comissão de Constituição e Justiça exarado parecer no prazo regimental, fomos designados pelo Presidente desta Casa, relator especial para analisar a  proposta consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

Ao fazê-lo, verificamos que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente,  em  obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III  e 24 "caput", da Constituição Estadual e 146,  inciso III do Regimento Interno. 

Assim, não havendo, no que nos compete examinar, qualquer impedimento que obste a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 1175, de 2003.

É o nosso parecer.

a) VINICIUS CAMARINHA -  RELATOR ESPECIAL
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